
 

 
 

 

VARGEM ALTA – QUARTA-FEIRA, 29 DE JUNHO DE 2016 – Nº 756 

Ter  

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LICITAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Vargem Alta/ES torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 24, inciso IV 

da Lei nº 8.666/93, para contratação da empresa NIVALDO PAULA 

DA SILVA ME, para execução de serviços de recuperação, 

lanternagem e pintura do veículo Fiat Palio, Placa MPX 6812, que 

atende a Secretaria Municipal de Saúde, justifica a necessidade 

tendo em vista que há necessidade de recuperação urgente do 

veículo, que se encontra parado, para que o mesmo possa ser 

utilizado em ações emergenciais da Vigilância Sanitária e 

Epidemiológica na implementação de ações de controle e combate 

ao mosquito Aedes Aegypti, transmissores da Dengue, Zika Vírus e 

Chikungunya. Ainda, o Município decretou, em março, situação de 

emergência, em virtude de epidemia de dengue, necessitando, com 

urgência, da manutenção nos veículos, no valor de R$ 1.800,00 (um 

mil oitocentos reais). 

 

 
Vargem Alta/ES, 27 de junho de 2016. 

 
 

 

____________________________ 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

5º TERMO ADITIVO ao Contrato firmado entre MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA/ES e a empresa CONSTRUSUL LTDA EPP, na 

declarada forma abaixo: 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, representado pelo prefeito 

Municipal, Sr. JOÃO BOSCO DIAS, denominado CONTRATANTE e 

a empresa CONSTRUSUL LTDA EPP, denominada 

CONTRATADA, qualificada no Contrato original, resolvem de 

comum acordo, firmar o presente QUINTO TERMO ADITIVO ao 

contrato nº 000161/2014, Processo nº 0002008/2016, assinado em 

09 de maio de 2014, conforme abaixo: 

1 - Em atendimento à solicitação da Empresa fica aditivado o 

Contrato original, em sua Cláusula Segunda com relação ao prazo, 

que passa a vigorar até o dia 24 de novembro de 2016. Tal aditivo 

se faz necessário, tendo em vista que o Setor de Convênios justifica 

a necessidade, sob a alegação de que o Ministério do Turismo só 

realizou, até a presente data, o repasse de 50% (cinquenta por cento) 

do valor conveniado, o que impossibilitou a conclusão da obra, no 

prazo previsto. 

2 - Continuam em vigor as demais cláusulas e disposições do 

Contrato original e Termos Aditivos por ventura assinados, desde que 

não colidentes com as condições aqui estabelecidas. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em quatro 

(04) vias de igual forma e teor, tudo na presença das testemunhas 

abaixo. 

Vargem Alta/ES, 25 de maio de 2016. 

 

____________________________ 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

 

_________________________________ 

CONSTRUSUL LTDA EPP 

Contratado 

______________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

EDITAL/SEME Nº 040/2016 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

CONVOCAÇÃO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (INTERINO) DE 

VARGEM ALTA/ES, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                                     JOÃO BOSCO DIAS  
                                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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pelo Decreto 3315/2016, CONVOCA o (s) candidato (s) abaixo 

relacionado (s), classificado (s) no Processo Seletivo Simplificado – 

Edital SEME 017/2016, para comparecerem na Secretaria 

Municipal de Educação, localizada à Rua Paulino Francisco 

Moreira, 172, no dia 01 de julho de 2016, às 08.00 horas, para 

escolha de vaga, munido (s) dos documentos relacionados no anexo 

I, do presente Edital. 

Cargo: Servente 

Classificação Nome 

12º Cleide D’Agostini Bastianello Daltio 

13º Fabiana Schiavo Bastianello Campos 

 

ANEXO I 

Documentos a serem apresentados no ato da escolha; Cópias 

simples (01/07/2016): 

- Carteira de Identidade – Cópia 

- CPF – Cópia 

- Título de Eleitor – Cópia 

- Carteira de Trabalho - CTPS - Cópia 

- Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP–Cópia 

- Certificado de reservista (homens) – Cópia 

- Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme estado civil – 

Cópia 

- Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) 

– Cópia 

- Comprovante de escolaridade exigida para o cargo – Cópia 

- Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à justiça eleitoral ou no 

site www.tse.jus.br) - original 

- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (site da polícia civil - 

www.pc.es.gov.br) - original 

- Certidão negativa criminal – Todas as Comarcas (obter no site 

www.tj.es.gov.vr) - original 

- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos de idade – 

cópia 

- Cartão de vacinação dos filhos com até 07 anos de idade – cópia 

- Comprovante de matrícula e frequência escolar de filhos com 

idade de 04 a 14 anos - original 

- Declaração de não acúmulo de cargos público –original - (Obter na 

Secretaria Mun. de Educação) 

- Declaração de Bens – original (Obter na Secretaria Mun. de 

Educação) 

- 01 foto (3x4) 

 

A FALTA DE QUALQUER UM DOS DOCUMENTOS ACIMA 

CITADOS IMPOSSIBILITARÁ A CONTRATAÇÃO DO 

CANDIDATO. 

Vargem Alta, 29 de junho de 2016. 

Rodolpho Silva Maia 

Secretário Municipal de Educação Interino 

do município de Vargem Alta/ES 

Decreto nº 3315/2016 

PORTARIA/SEME Nº 020/2016, de 27 de junho de 2016.           

CRIA COMISSÃO PARA REESTRUTURAR AS DIRETRIZES DA 

EDUCAÇÃO ESPECIAL/INCLUSIVA PARA AS ESCOLAS DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 

VARGEM ALTA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (INTERINO) DE 

VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições conferidas pelo Decreto nº 3315/2016 e considerando 

interesse do município. 

RESOLVE: 

Art. 1º Criar a Comissão responsável pela reestruturação das 

Diretrizes da Educação Especial/Inclusiva para as Escolas de 

Educação Básica do Sistema Municipal de Ensino de Vargem 

Alta/ES, composta pelos seguintes membros: 

Secretário Municipal de Educação: 

Rodolpho Silva Maia (presidente) 

 

Representantes do Conselho Municipal de Educação:  

Flávio Ferreira Barbosa 

Elane Soares Ferreira Seckin 

 

Representantes da Educação Especial e do Setor Pedagógico da 
SEME:  

Alcimara Altoé Rabelo 

Gilcélia Roberto Silva Balarini 

Gislane Maria de Almeida Néspoli Mendonça 

Luciana Marta Alves Silva 

Luciana Rogério Souza Maia 

Mariléia Scaramussa Marin Magnago 

Raquel da Conceição André Venturin 

Rosa Amélia Menassa da Silva 

Taís Nogueira dos Santos 

Valéria Donna de Oliveira Guimarães 

 

Representantes da Sociedade Pestalozzi de Vargem Alta:  

Maria Aparecida dos Santos Orletti 

Vanuzi Furtado de Assis do Carmo 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Rodolpho Silva Maia 

Secretário Municipal de Educação 

do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto nº 3315/2016 

http://www.tse.jus.br/
http://www.pc.es.gov.br/
http://www.tj.es.gov.vr/
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SAAE 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO N° 09 /16 

CONTRATANTE: 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CNPJ/MF N° 31.724.255/0001-20 

CONTRATADA:  

BIOFLUXO CONSULTORIA E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 

CNJP 07.305.120/0001-46 

OBJETO: 

Aquisição de ETE, para o conjunto de casas populares na localidade 

de Pedra Branca conforme especificações no processo do Pregão 

Presencial N 002/2016, no valor de R$77.400,00 (Setenta e Sete Mil 

e Quatrocentos Reais) 

 VIGÊNCIA: 

27/06/16 à 27/09/2016 

Vargem Alta – ES, 27 de junho de 2016. 

 

Deoclacino de Souza Cardoso Netto 

Diretor do SAAE 

  

______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

HINO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

 

SOBRE VALES E GRANDES COLINAS 

TU NASCESTE EM MEU CORAÇÃO 

DESBRAVADA, POR MUITAS RAÇAS 

NOS TORNAMOS UM POVO IRMÃO 

TENS UM CLIMA DE VIDA SAUDÁVEL 

ONDE CONTO AS ESTRELAS NO CÉU 

É ORGULHO TE VER A CRESCER 

ABENÇOADA E AMADA POR DEUS 

 

VARGEM ALTA, VARGEM ALTA 

DE TRABALHO E MUITO ARDOR 

POVO HERÓICO A BUSCAR NA 

ESPERANÇA 

NOVOS TEMPOS COM FÉ E AMOR 

 

NOSSA FAUNA E FLORA NOS 

ENCANTA 

A CULTURA TRAZES NA RAÍZ 

TUAS ROCHAS E AGRICULTURA 

MUITO ORGULHA O NOSSO PAÍS 

TEU NOME ESTA NAS ALTURAS 

O TEU POVO É DE PAZ E UNIÃO 

O DESAFIO ENFRENTAS COM 

BRAVURA 

O FUTUROTEUS FILHOS FARÃO 
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JOÃO BOSCO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

CLAUDIO CÉZAR PAZETTO 
VICE-PREFEITO 

 
JALILLE ZAGOTO DAVID  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

EVALNETE MEDEIROS CEREZA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 

 

FINANÇAS 

 

MARILZA ONILIA DA SILVEIRA FIM 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

RODOLPHO SILVA MAIA 

EDUCAÇÃO - INTERINO 

 

DALVA VIEIRA DE SOUZA RINGUIER  

MEIO AMBIENTE 

 

RAPHAEL PAIVA DE OLIVEIRA  

SAÚDE 

 

MANOEL DEMARTINI 
AGRICULTURA 

 

ANDERSON DEPRÁ 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1010 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 


